- Transtorno para promotores

O Ministério Publico do Dis-
trito Federal e Territérios
(MPDFT) esta preocupado com
a auséncia de presos nos inter-
rogatérios por falta de escolta.
Os préprios promotores crimi-
nais reclamam do transtorno

provocado pela auséncia do

acusado. Em muitos casos,
aquela testemunha intimada no
primeiro depoimento desiste de
colaborar com a Justica em uma
segunda vez. “As testemunhas e
vitimas tém de se deslocar ao
Férum, faltam ao trabalho e, em
alguns casos, chegam a esperar
por mais de uma hora até saber
que 0 preso nao estd presente, e
a audiéncia nao se realizard”,
conta a promotora Berenice Ma-
ria Scherer, da 12 Promotoria
Criminal do MPDET, que atua

junto a 12 Vara Criminal de Bra-
silia. A fase de instrugéo, onde
sdo colhidas as provas do pro-
cesso, fica prejudicada.

A presenca do preso nas au-
diéncias é indispensavel. O réu
precisa estar presente para
acompanhar os depoimentos
das testemunhas de acusacdo e
assim ajudar a defesa na pro-
dugao de provas. “E o sagrado
direito de assistir a produgdo
da prova no processo onde se
pretende condend-lo”, expli-
cou o advogado criminalista
Cléber Lopes, professor de Pro-
cesso Penal do Uniceub e mem-
bro da Comissao de Sele¢ao da
Ordem dos Advogados do Bra-
sil, secao DF (OAB/DF).

Para o criminalista, a falta de
escolta revela a despropor¢ao

entre a demanda do Judicidrio
e a capacidade do sistema pu-
nitivo. “E um descompasso que
gera transtornos. O retarda-
mento da marcha, no entanto,
favorece a defesa, que pede o
relaxamento da prisao do réu
por esgotamento do prazo”, co-
mentou Cléber Lopes.

0 advogado entende que é
preciso também maior esfor¢o
do Judiciario. O Cédigo de Pro-
cesso Penal autoriza que o inter-
rogatdrio do réu preso seja feito
no préprio presidio. “A solugao
imediata seria isso. Bastaria um
entendimento entre o Judicidrio
e o Executivo para construcao de
instalacoes préprias para isso”,
defendeu Cléber Lopes. O Cor-
reio apurou que dois magistra-
dos costumam ir as penitencia-

rias colher interrogatério de de-
tentos. O juiz titular daVara de
Execugdes Criminais, Nelson
Ferreira, e o juiz Ernane Fidelis
Filho, diretor do Férum de Santa
Maria, conversam com 0s presos
numa sala cedida pela direcao
do Complexo da Papuda.

Na avaliacdo da promotora
Berenice Maria Scherer, a falta de
escolta, além de prejudicar a ins-
trugao criminal, acaba por en-
cher a pauta de audiéncias, ja
que serd necessario marcar nova
data. “O problema de falta de es-
colta é um dos responsaveis pela
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morosidade do julgamento dos
processos criminais”, afirmou.
Segundo a promotora, todas as
varas criminais do DF sofrem do
mesmo problema. “Como o pro-
cesso de réu preso tem priorida-
de, nos processos de réus soltos
acaba ocorrendo a prescrigdo da
pena em razao da demora para
instruir e julgar o caso”, citou.
Mesma opinido tem o promotor
Silvano Rodrigues da Silva, da 22
Promotoria Criminal de Brasilia.
“A falta de escolta é um problema
antigo, mas tem piorado nos ulti-
mos anos’, afirmou. Ele explicou
que o Ministério Publico, fiscal
dalei, deve velar para que o réu,
quando preso provisoriamente,
seja julgado dentro do prazo de
81 dias, ou a0 menos, que a ins-
trugio esteja encerrada.



